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ESTADo Dtl PARAixÁ

corrrssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N. 247, DE 2022

PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR N.04/2022

PROPOSIÇÃO, Alt.ra dispositivos da Lei Complementar n" 01, de 28 de dezembro de

2001, que instituiu o Sistema Tributário no Município de Cascavel.

PROPONENTE: Poder Executivo

RELÂTOR: Vereador Pedro Sampaio/PSC.

PÂRECER DA col,rrssÃo, revonÁver

EM:
íl_,_E*

I - RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais

legais, tegimentais e aboa técnica legislativa das proposições.

O Ptojeto de Lei em anáüse visa alterar dispositivos da Lei Complementar n. 01, de 28

de dezembro de 2001, que instituiu o Sistema Tributário no Município de Cascavel, a fim de alterar a

alíquota incidente sobre o Imposto Sobre Serviço - ISS, regulamentar a incidência do imposto sobre

serviços - lSS, sobre os sewiços de administração de vales alimenta.çã.o e/ou refeição prestados pelas

administradoras de cartões e visa regulamentar a incidência do imposto sobre serviços - lSS, incidente

sobre as atividades de ptestação de serviços de "Planos de medicina de grupo ou individual e convênios

pâra prestâção de assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres"

Foi anexado ao Proieto o impacto orçamentário em razào da renúncia de

E o necessár'io relato.
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Passando à anáIise quânto à iniciativa, não se vislumbra qualquer impedimento p^n

proposição do ptojeto em comento, haia vista que a competência estabelecida pela Constituição

Federal, em seu artigo 30, incisos I e III, que pÍeconizam que os Municípios têm autonomia para

legislar sobre assuntos de interesse local, bem como, dispondo que compete aos municípios instituir e

arrecadas os tributos de sua competência.

Vejamos

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de intetesse local;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestat contâs e publicar balancetes nos
prazos fxados em lei;

Quanto a forma legislativa, o artigo 146, III da Constituição Federal estabelece que

devem ser tratadas poÍ Lei ComplementâÍ matérias que versam sobre normas gerais de rlirsils

tributário, estando, poÍtaÍlto, a proposição em análise coÍÍeta.

Ademais, o artigo 19, inciso VII, da Lei Orgânica de Cascavel, também apoflta a

competência do Município para a proposição em anáüse.

Art. 19. Âo Município compete pÍoveÍ a respeito de seu peculiar interesse e bem-
estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, denúe outÍas, as seguintes
atribúções:

VII - instituir e aneczdar tributos, apücando-os na forma da Lei Orçamentârn;

Por sua yez, o artigo 58 da Lei Orgânic apoÍrt^ que compete, privativâmente, ao

Prefeito, dispor sobre a orgarizaçà,o e o funcionamento da administtação munictpal, na forma da

Àinda, o artigo 63 da Lei Orgânica N{unicipal traz quais tributos de

do Município. Veiamos
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Art. 63. Compete ao Município instituir os seguintes tributos:

IV - imposto sobre serviços de qualquer na',l.)Íez não incluídos Ír
competência estadual, compreendida no artigo 155, I "b", e no parâgrafo 2",

IX, "b" da Constituição Federal.

Diante disso, conclui-se que o Município possui competência legislativa e

administrativa p^t^ legislar sobre a matétra apresentada no projeto de lei complementar suptacitado,

não havendo qualquer inconstitucionalidade â se âpontaÍ.

Ainda, necessário constaÍ que o pÍesente projeto de Lei ComplemeÍrtaÍ apÍeseflta

redução de alíquota, causando, por conseguinte, redução de receita ao Município, devendo, poÍtaflto,

ser observada as exigências da Lei Complemertar 707/2000, que estabelece norÍrras de finanças

públicas voltadas p^Ía 
^ 

responsabiüdade na gestão fiscal.

Verifica-se no projeto em estudo que o Município apresentou o a estimativa de

impacto orçamentário, contudo, a análise de mérito 
^cetc 

do cumprimento dos reqúsitos suptacitados

são da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento dessa Casa de Leis, nos teÍmos do attigo 45,

inciso IV, do Regimento Interno.

Diante disso, verifica-se que o Projeto de Lei supri, portânto, os requisitos

legislativos aclma apontados.

Portanto, após avaliar a matérta como Relator, nos termos do artigo 44

Regimento Interno, não se verifica a exis de vícios formais e legais que impeçam a

tamitação do Proieto de Lei

FÂVORÁVEL.

04/2022, deste modo, manifesto o

Vereador tor
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Â Comissão de Constituição e Justiça, pot meio dos seus Veteadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto f'aVOnÁVEL à tramitação Projeto de Lei

Complementâr n. 04 / 2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Petmanentes.

Cascavel, 06 de dezembro de 2022.

Vereadot/PSC
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